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 ANTEPROJETO DE LEI Nº          /2020



“CRIA PONTO DE APOIO PARA TRABALHADORES DE APLICATIVOS DE ENTREGA E DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO DE PASSAGEIROS.”



Art. 1º. Fica criado ao menos um ponto de apoio para trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual privado de passageiros município de Sete Lagoas.
Art. 2º. O ponto de apoio deverá contar com:
I – Sanitários masculinos e femininos;
II – uma sala para descanso e apoio dos trabalhadores com tomadas para carregamento de bateria de aparelhos celulares;
III – ponto de espera para veículos de transporte individual privado de passageiros.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Em Sete Lagoas, tem crescido exponencialmente o número de trabalhadores de aplicativos de entrega e de transporte individual e passageiros. No entanto, as condições de trabalho são as piores possíveis, sendo que os mesmos precisam ficar parados pelas ruas aguardando chamada via aplicativo, sem ter nem mesmo local para usar banheiro.

A presente medida tem o objetivo de garantir mais conforto e dignidade aos trabalhadores, atualmente submetidos a um regime de precarização forte e de estresse.
Este anteprojeto tem a finalidade, portanto, de atender demanda emergencial desta categoria, para que possam exercer seu trabalho de forma mais digna.
Nesse sentido, dispensados maiores esclarecimentos, em vista da clareza do conteúdo do projeto, é que submeto a presente matéria à votação desse ilustre parlamento, a qual certamente receberá o amparo e acolhimento dos nobres Edis.



Sete Lagoas, 10 de agosto de 2020.
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